


























































































































































SÃO PAULO URBANISMO
Conselho Fiscal

Rua Líbero Badaró, 504, 16º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-906
Telefone: 31137517

Parecer SP-URB/CF Nº 042126230

 

PARECER DO CONSELHO FISCAL

 

 

 

Os membros do Conselho Fiscal da São Paulo Urbanismo - SP-Urbanismo, no cumprimento de
suas atribuições contratuais, conforme cláusula 20ª do contrato social, examinaram as
Demonstrações Financeiras rela6vas ao exercício 2020, composta pelos Balanços Patrimoniais,
Demonstrações dos Resultados, das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstrações dos
Valores Adicionados e dos Fluxos de Caixa, complementadas pelas Notas Explicativas.

 

Após análise fundamentada no Parecer da empresa de auditoria independente Bazzaneze
Auditores Independentes S/S os Conselheiros entenderam que as Demonstrações Financeiras
reproduzem com fidelidade a situação patrimonial e econômica da empresa estando em
condições de aprovação pelo Conselho de Administração e Assembleia de Acionistas.

 

São Paulo, 13 de abril de 2021

 

VICENTE AFFONSO OLIVEIRA CALVO

Conselheiro – Presidente

 

JOHNNY ROBERTY BIBE DE SOUZA OLIVEIRA

Conselheiro

 

Roni Ronaldo Celestino

Conselheiro

 

SERGIO CORDEIRO DE ANDRADE
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Conselheiro

 

 

 

 

 

DAF/ACE/EAS

 

Documento assinado eletronicamente por Roni Ronaldo Celestino, Conselheiro(a), em
13/04/2021, às 11:23, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Sergio Cordeiro de Andrade, Conselheiro(a), em
13/04/2021, às 11:23, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Vicente Affonso Oliveira Calvo, Conselheiro(a), em
13/04/2021, às 11:33, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Johnny Roberty Bibe de Souza Oliveira,
Conselheiro(a), em 13/04/2021, às 11:48, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art.
8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 042126230 e o código
CRC 2F65CC5A.

Referência: Proces s o nº 7810.2021/0000456-5 SEI nº 042126230
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SÃO PAULO URBANISMO
Conselho de Administração

Rua Líbero Badaró, 504, 16º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-906
Telefone: 31137517

Parecer SP-URB/CA Nº 042585245

PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

 

Os membros do Conselho de Administração da São Paulo Urbanismo – SP-Urbanismo, no cumprimento
de suas atribuições, conforme item 5, da cláusula 18ª do Contrato Social, examinaram as Demonstrações
Financeiras rela�vas ao exercício de 2020 compostas pelos Balanços Patrimoniais, Demonstrações dos
Resultados, das Mutações do Patrimônio Líquido, dos Valores Adicionados e dos Fluxos de Caixa,
complementadas pelas Notas Explica�vas.

Após análise fundamentada no Parecer da Bazzaneze Auditores Independentes S/S os Conselheiros
entenderam que as Demonstrações Financeiras reproduzem com fidelidade a situação patrimonial e
econômica da empresa e estando em condições de aprovação pela Assembleia de Acionistas.

 

São Paulo, 19 de abril de 2021.

 

Cesar Angel Boffa de Azevedo
Presidente do Conselho de Administração
 
 
Elza Aulina De Souza
Conselheira
                              
                                                                                           
Eunice Aparecida De Jesus Prudente 
Conselheira
 
                                                                                                             
Daniela Tunes Zílio
Conselheira
 
 
João Cury Neto
Conselheiro
 
                                                                                             
Orlando Lindório De Faria
Conselheiro
 
 
Thiago Mar�ns Milhim
Conselheiro
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Mar�ns Milhim, Conselheiro(a), em 19/04/2021,
às 10:49, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Eunice Aparecida De Jesus Prudente, Conselheiro(a), em
19/04/2021, às 14:18, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Elza Paulina de Souza, Conselheiro(a), em 19/04/2021, às
14:44, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Joao Cury Neto, Conselheiro(a), em 19/04/2021, às 15:18,
conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Daniela Tunes Zilio, Conselheiro(a), em 19/04/2021, às
15:24, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Cesar Angel Boffa de Azevedo, Secretário(a), em
19/04/2021, às 17:55, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Orlando Lindório de Faria, Conselheiro(a), em
19/04/2021, às 18:58, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br,
informando o código verificador 042585245 e o código CRC 889DB42A.

Referência: Processo nº 7810.2021/0000323-2 SEI nº 042585245


